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O Vereador .tOSÉ efr4lotO CJqLAZANS, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc.;

lndiCa ao Excelentíssimo senhor preÍeito Municipat ADEMTR

l\'!ASgHlo' as providências que se fizerem necessárias junto a secretáriaMunicipal de Planejamento - MARILZA pATRrcro ÉÉnr.rnrvoES, bem como aosecretário Municipal de Agricuttura, Abastecimento e Meio Ambiente - .losÉTIAGo cAMPos MACHADO, no sentido de realizar estudos visando à criação edesenvolvimento de um programa de rncentivo ao produtor Rurar para ocadastramento e utilização do õrédito do ICMS.

JUSTIFICATIVA:

A implantação.de programas que venham valorizar e incentivar a produção daagricultura e pecuária no municípío, especialmente nas pequenas propriedades,incentivando esses produtores rurais a investir e renovar suàs máquinas, equipamentos,na infraestrutura ou até mesmo,fazer estoque desementes, adubos e insumos para amanutenção de suas atividades, é sempre um importante ponto de partida, ainda maisneste momento de reestruturação econômica, onde ; produtor rural sofre asconseqüências com pouco capítal de gíro, sendo muitas dãs vezes obrigado a recorreraos bancos em busca de recursos fína-nceiros e para isso sá sujeitar a altíssimas taxasde juros que, compromete quase que num todo sua proOuçáà.
Nesse contexto a.comercialização com créditos aoüinoo do lcMS - lmposto sobrecirculação de Mercadorias. e erestaião de serviços, tem surgido em boa hora, demaneira simplificada e rápida, podenâo ser essa uma medída bastante benéfica paramuitos produtores rurais.
Fato é que, para se valer desses créditos os produtores rurais bem como ascooperatÍvas rurais deverão se cadastrar no site da secretaria da Fazenoã pôr meio ooendereço eletrônico twww.tazenoa.sp.g ) e se credenciàr ao sistema Gerenciador deCrédito de Produtor Rural e oeõõpelativa de produtores Àurais, o chamado Sistema e-credRural,o qualfoi instituÍdo pela Portaria cAT 153, de og de novembro de 2011, (veranexo) onde posteriormente o produtor poderá solicitar e receber autorÍzação paraaproveitamento dos créditos do lcMS, relaüvos as suas õmpras oneradas pelo impostoEstadual' Para tanto é de suma importância que ndmiÁistração Municipal busqueatravés de programas como esse, incentivar os àrooutórés rurais do nosso municÍpiopara gue busquem a regularização cadastral paia que assim possam usufruir de talbeneficio.
Daí a razão da presente propositura estar a merecer a atenção da AdministraçãoMunicipal.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
03 de Outubro de 2Ot7
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